
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 31.047.101/0001-41

TERMO DE REFERENCIA

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE
Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 31.047 .10 1/000 I -4 1

Endereço: PRAÇA ANTONIO MALATO S/N

CEP:68830-000

Cidade: Ponta de Pedras/PA

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OB.IETO E F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O MUNICIPIO DE Ponta de Pedras/PA, através do Fundo Municipal de Educação, pretende,

sÍn conformidade corn o Art. 208, inciso VII da Constituição Federal; com a Lei Federal no 14.133

de0ll04l202l; DECRETO No I1.878, DE 9 DE JANEIRO D82024; DECRETO MLTNICIPAL N"
08 DE 3l DE JANEIRO DE2024; Lei Federal no 10.880 de 0910612004; Resolução de n" 14 de

0810412009-FNDE/N,{EC e com a Lei Federal n.'9.394196 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação)
no seu Art. 4o, inciso VIII, e respectivas alterações, paÍa a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
rÍsrcAs (BAReuErRos) coNFoRME A NorA TÉcNrcA cAEpE AReuIpELAco Do
MARAJO N" 02/2023, PARA PRESTAÇÃO OE, SERVrÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
F'LTIVIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO PARA O TRANSPORTE COLETIVO DE
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INTANTIL, ENSINO FUNDAMBNTAL E MÉDIO DA ZONA
RIBEIRINHA DO MUNICIPIO DE PONTA DE PEDRAS, cujas especificações e quantitativos
encontlam-se detalhados neste Tenno de Referência.

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando criterio de SEM DISPUTA DE
PREÇO, considerando a prestação do serviço, de forma parcelada pela Unidade Requisitante.

2.3. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referênci4 componente deste
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município de
Ponta de Pedras/PA.

3. DETALHAMENTO DO OB.IETO
3.1. O objeto do presente termo de referência e a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FÍSICAS (BARQUEIROS) CONFORME A NOTA TECNICA GAEPE ARQUIPELAGO DO
MARAJO N',02/2023, PARA PRESTAÇÃO On SERVrÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
FLUVIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO PARA O TRANSPORTE COLETIVO DE
ALUNOS DA EDUCAÇÃO NT'ANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DA ZONA
RIBEIRINHA DO MUNICIPIO DE PONTA DE PEDRAS, cuias especificacões serais.
descricão dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo.

unntnÃ
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a

VALOR VALOR
I lNtrtÀrrEDESCRTÇÃO MARCA QUANT. UNITÁRIO R$ TOTAL R$ITEM

1 ROTA 1 -TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL serviço 200,000 DIA R$ 80,00 16,mO,mR$

Especificação : RIO
PEREIRA MÁRI"VS - TURNO DA MANHA

9ANAL ATÊ Á EScOtÁ JOSE

2 ROTA 3 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL serviÇo 200,000 DIA RS 108,33 21.666.00R$

Êspcificeção : Rio Curral Panerne /garapes até a Escolas
Pedro Paulo Bouthosa e F Rodigues TTJRNO DA UeUnÃ
E TARDE

serv,co 200.000 DIA RS 80.00 RS 16 000.003 ROTA 4 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL
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4IRoTA 5 - TRANSPoRTE EScoLAR FLUVIAL lservico 2oo.ooolDrA RS 80,00 R$ 16.000.00
Especificaçâo : Rio Piratuba até a Escola Cerlos Joaquim
. TURNO DA MANHA

SIRoTA 2 - TRANSPoRTE ESCoLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOolDn R$ 80,00 R$ 16.000,00
Esrycificação : Rio Tüucaquara até Escola Pe Guido
Tiiucaouara - tumo da menhã

oIROTA 6. TRANSPOSTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 80.m R$ 16.000,00
Espcifrcação : Rio lnajazal eté e Esco/a Jose Pereira
Maáins - TURNO DA MANHÃ

TIRoTA 7 - TRANSPoRTE ESCoLAR FLUVIAL lservico 200.0001DrA R$ 80.00 R$ 16.000,00
Espcificação : Rro Sáo Miguel até a Esco/as sede no
tumo de menhã

SIRoTA 8 - TRANSPoRTE ESCoLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOOIDn RS 108,33 R$ 21.666,m
Esrycifrceção : Rio Marajo Açu aaé a Esco/as d€ Sêde
tumo manhâ e tarde

9IROTA 9 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2m,000lDrA R$ 80,00 R$ 16 000,m
Espcificação :

Meftins TURNO
Rio Canal até a Escola Jose Peraira

DA MANHÀ
lOIROTA 1O - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200.0001DrA R$ 108.33 R$ 21 666.00

Especificação : Rio Laranjeira até a Esco/a Pedro Paulo
tuulhosd - TURNO MANHA E TARDE

l l IROTA 1í - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,o0olDlA R$ 80,00 R$ 16.000,00
Espcificação : Rio Cacchoeinha até a Escola Padre
Guido Fossati tumo manhã

l2IROTA 12. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,00010rA R$ 80,00 R$ 16.000.m
Espcificação : Rio Bacabal até a Escola São Joao do
Urinduba TURNO MANHA

l3IROTA 13 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 108.33 R$ 2'1.666.m
Especificação : Rio Paruru-Açu até a Escola Raimundo
Mâlato tumo menhã ê tardê

1 4IROTA 1 4 . TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOOIDTA R$ 80,00 R$ 16.000,00
Especiíicaçáo : Rio Forlateza até a Escola Carlos Joaquim
tumo da mdnhã

lsIROTA 15. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,0001otA R$ 108,33 t(ü 21.666,m
Êspcifrcaçâo : Rio lpauçu até a Esco/e Mali Castro
TURNO DA MANHA E TARDE

lGIROTA 16. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 20o,000lDrA R$ 80,m R$ 1ô.000,00
Especificação : Rio Cupichaua aÍé a Esco/a Santa E/lse
TURNO MANHÃ

íTIROTA 17 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDn R$ 80,00 R$ 16.000,00
Especificação : Rio Cupichaua âte a Escola Jose de
Anchieta tumo da manhã

lSIROTA 18 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 80.m RS 16.000.m
Espciftcação : Rio Pericatuba aÍe a Escorás Paicatube I
no tumo da manhã

l9IROTA 19 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 2OO,oOOIDlA RS 80,00 R$ 16.000,00
Especificação : Rio Anajas lgarape Fundo sfe a Esco/a
Amarc do Cemo no tumo da mânhã

2OIROTA 20 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,oOOlDrA RS 80,00 R$ 16.000,00
Especificação : Rio Forcleza ll ate a Esola Carlos
Joaquim no tumo da manhã

2l IROTA 21 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,0001DtA R$ 80.00 R$ 16.000.00
Espcifrcação : Areidnend ete e esco/a Esco/es Árêraiene
no tumo da manhã

1 21

Rio Fabica ate a escola Escola Pedro
Paulo fuulhosa no turno manhã e tarde

ãIRoTA 23 - TRANSPoRTE ESCoLAR FLUVIAL lserviço 20o,o0olDÁ R$ 80,00 RS 16.000.m
Espcificação : Rio Pericatuba ata a ecola Escola
Paricatuba ll no tumo da manhã

24IROTA 24 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200.0001DrA R$ 80.m R$ í6.000,m
Espcifrceção : Rio Marajo lté ate a Escola Benedito
Rêbelo no tumo da manhá

2sIROTA 25 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 80.00 R$ 16.000.0c
Especificação : Rio Canal dte e Escola Jose Pêroire
Maftins no tumo da mdnhã

26IROTA 26 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 2@,000lDrA RS í 08.33 R$ 21.666.00
Especiíicação : Rio Paruru-Açu ate a Escole Raimundo
Malato no tumo da manhã e tarde

27IROTA27 - TRANSPORTE ESCOTAR FLUVIAL lservico 2o0.00olDrA RS 80.00 RS 16 000.00
Espacificação : Rio Mardjó lté ata a Escores de Seda no
tumo da manha

2SIROTA 28 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 2O0,0o0lDrA RS 108,33 R$ 21.666,00
ate ê

e tarde
29IROTA 29 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVTAL lserviço 200,ooolDA R$ 80.00 R$ 16.mO.m
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Espcifrcação : Rio lnajazal ate a Escole Paulo Senão no
lumo

3OIROTA 30 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,0001DrA R$ 80,m R$ 16.mO,m
Esoc,cificeção : Rio Gloia aÍe a Esco/a Paulo Senão no
tumo da manhã

1

Bareta no tumo dd mdnhã
Espcifrcação : Rio Cunal Panema ate a

32IROTA 32 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDA RS 80,00 16.000,00RS

Especificação : Rio Laranjeira efe a Escola Francisco
Rodnoues no tumo da manhã

33IROTA 33 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservrÇo 200,0001DrA R$ 80,00 16.000,00R$

EsrÉcificação : Rio Cairu âÍe a osúo/d Escora Sarfara do
Arari no tumo da manhã

34IROTA 34 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200.0001DrA R$ 80.00 16.000.mR$

Espcificação : Rio lpauçu ate a Escola Franciseo
Rodriques/SOMÊ no tumo da manhã

3SIROTA 35 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDn 108,33R$ 21.666,00R$

Espcifrcação : Rio Peruru Acu ate a Escola Raimundo
Meleto no tumo da manhã e tarde

36IROTA 36 - TRANSPORTE ESCOLÂR FLUVIAL lservico 200,0001DrA 108.33R$ 21 666,00R$

EsrÉ.ciÍicação; Rio Sáo Josá ate e Escola Sente Elisa no
tumo da manhã e tarde

3TIROTA 37 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL Iservico 200.0001DtA R$ 80.00 16.000.00R$

EspeciÍicação : Rio Rio Paicatuba aÍe a Esco/as da Sede
no tumo da manhã

3SIROTA 38 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 20o,ooolDA R$ 80,00 16 000,00R$

EspeciíÍcação : Rio Rio Pdricatuba alê e Escorás d€ sede
no tumo da menhã

39IROTA 39. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA 80,00R$ 16.000,00R$

Especificaçáo : Rio Foialeza ate e Escola Cerlos Joequim
no tumo da manhã

200.0001DrA RS 80.00 16 000.00R$4OIROTA 40. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
Especificação : Rio Arapiranga aÍe e Esco/a Carlos
Joaquim no tumo da manhá

4l IROTA 41 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço zn,ooolDn 80,00R$ 16 000.00R$

Especificação: Rio Csiru ate â Escole Santana do Aren no
tumo dd manhâ

42IROTA 42. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA RS 80,00 16 000.mRS

Especrfrcação : Rio Pacaquera ate € Escora Paulo Serrão
no tumo da manhã

4:}IROTA 43. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,00olDrA R$ 80,00 í6.000,00R$
Especifrcação : Rio Humaita aÍe a Escola Pe Guido
Tiiucequara no tumo de menhá

44IROTA 44 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,@OlDrA 108,33R$ 21.666,mRS

Esrycifrcação : Rio Marajó-Açu afe a Escorss de Cidade
no tumo de menhã a tarda

,ISIROTA 45. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200.0001DrA 108.33R$ 21.666.00R$

Espcifrcação : Rio Ldrenjeire ale e Escola Unidas
Venceremos no tumo da manhá o tarde

46IRoTA 46. TRANSPoRTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOOIDA R$ 80.00 16.000,00R$

Especifrcação : Rlo Sâo Jose Foftaleza ate a Escola
Cados Joeouim no tumo de menhã

4TIROTA 47 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDtA '108,33R$ 21.666,00R$

Especificaçâo : Rio Fabica ate a Exola Frencisco
Rodigues no tumo da manhã e tarda

4SIROTA 48 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 80.00 í6 000,00R$

Espcificação : Rio Bacabal ate a Escola Carlos Joaquim
SOME no tumo da mdnhã

49IROTA 49 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDlA R$ 80.00 R$ 16.mO,00
Espcifrcação : Rio Olaia ete e Escolas da Sêde no tumo
da manhã

5OIROTA 50 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOolDtA R$ 80,00 R$ 16.m0,00
Espcificação : Rio Cupichaua aÍe a Esco/as da Sede no
tumo da manhã

51 IROTA 51 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL ]serviço 2m,ooolDtA R$ 80.00 16.m0,00R$

Especificação : Porlo Santo ate e Esco/a Sanlana do Arei
no tumo da manhã

s2IROTA 52 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOolDrA RS 80,00 16.000,mRS

Esryciticeção : Rio Cunal Penema ate e Escora
Meaelheas Bereta no fumo dd manhã

s3IROTA 53 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 200,0001DrA R$ 80,00 16 000.00R$

Especifrcação : Rio Bacabal ate a Esco/a Carlos Jodquifi
no tumo da manhá

s4IROTA 54 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200.ooolDrA R$ 80,00 R$ 16.000,00



Espcificação : Rio Bacabal ate a Escola São Joao do
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2oo.oo0lDrA RS 80.00 16.000.mR$SSIROTN SS. TNNNSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
Especificação : Rio Fortaleza ate a Esale CarlosJoaquim
no tumo da menhã

S6IROTA 56 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDA R$ 80.00 R$ 16.000.00
Espcificação : Rio Quiã-Pardná ete a Escola funedito
Rebelo no tumo da manhã

sTIROTA 57. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 80,00 RS 16.000.00
Especificação : Rio llinha ate a Escola Bemardo Serrao no
tumo da manhã

200.0001DrA R$ 80,00 R$ 16.000.mSsIROTA 58. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
Especificação : Rio Foúaleza ate e Escold Carlos Jodquim
no tumo dd manhã

sgIRoTA 59. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,oOOlDrA 108,33R$ 21.666,00R$

Espcifrcação : Rio Cacchoeinha ate a Escolas da Cidade
no tumo da manhã e tarde

oOIROTA 60 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2m,000lDrA R$ 108,33 21.666,mR$

Especificação : Rio Tijucaquara aÍe a Esco/as da Sede no
tumo da manha e tarde

200.0001DrA R$ 80.00 R$ 16.000,m6í IROÍA 61 . TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
Espcificação: Rio Arapiranga ate a Escola Arapiranga no
tumo de menhã

6-2IROTA 62. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOOIDA R$ 't08,33 21.666,mRS

Especifrcação : Rio Paruru-Açu aÍs a Escorâ Reimundo
Maldto no tumo da manhã e tarde

63IROTA 63. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 2oo,00olDrA 108,33R$ 21.666,mR$

Especifrcação : Rio Cairu eÍe a Escor€ Maragarida
fuulhosa no tumo dd manhá e tarde

200.0001DrA 108.33R$ 2í.666,00R$64]ROTA 64 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL jserviço

Especificação : Rio Curral Penema/igaroÉs ârs e Esco/a
Maoalhaes Barata no tumo da manhã e tarde

65IROTA 65 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2OO,OOOIOtA R$ 80,00 R$ 16.000,m
Espcificação : Rio Anajás ate e Escola Flor da Síia no
tumo da manhã

66IROTA 66 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 2m,000lDrA 108.33R$ 21 666.mR$

Especifrcação : Rio Cunal Panema/igarapés afe a Esco/a
Meadlhaes Barata no tumo da mdnhã a tardê

2m.000lDrA R$ 80.00 16.000,00R$6TIROTA 67 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
Especificeção : Rio Arai ate a Escola Pedro Setubel no
tumo da manha

oSIROTA 68. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,ooolDtA R$ 80,00 R$ '16.000,00

Especiticação : Rio Cupichaua ete a Escola Santa Elisa no
tumo da manhã

6gIROTA 69 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lsErvico 200,0001DrA R$ 80,00 R$ 16.000,00
Especificação : Rio Arai aÍe a Esco/a Podto Sêtubal no
tumo da manhã

200.0001DrA RS 80.00 16.000.00R$TOIROTA 70 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
Espcificação : Rio §ão Jose Foftaleza ate a Esco/a
Caios Joawim no tumo da manhã

TlIROTA 71 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2@,ooolDrA R$ 80,00 16.000,00R$

Especificeção : Rio Cechoeinha ate a Escola Pê Guido
Tiiucaquara no tumo da manhã

72IRO1A72 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA R$ 108,33 21.666,00R$

Espcificação : Rio Paruru-Açu ate e Escold Reimundo
Malato no tumo da mdnhã e tarde

200.0001DrA R$ 80.00 16.000.00R$T3IROTA 73 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço
EspciÍicação : Rio Canal dta d Esr,ola Paulo Serrão no
tumo da manhã

T4IROTA 74 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 2OO,OOOIDTA R$ 80,00 RS 16.000,00
Especificação : Rio Canal dte e Escolâ Paulo Sonão no
tumo da manhã

TsIROTA 75. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2oo,molDtA 108,33R$ 21.666.mR$

Espcificeção : No Urinduba ate a Escola São Joao do
Uinduba no turno menhã e terde

TGIRoTA 76 - TRANSPoRTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço 2Oo,OoOlDrA 108.33R$ 21 666,mRS

Esrycificação : Rio Marajo Açu ate a Esco/a SanÍs E/,sa
no tumo da manhã e tarde

TTIROTA 77 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200,0001DrA RS 80,00 16.000,00R$

Especificàção : Rto Cechoeiinha ate a Escola Santo
Antonio no tumo de mdnhã

TSIROTA 78 - TRANSPORTE ESCOTAR FLUVIAL lserviço 2m,000lDrA R$ 108.33 21.666.00R$

Esrycifrceção : Rio lpauçu ate a Escola Pedrc Paulo
Boulhosa no tumo da manhã e tarde

TgIROTA 73. TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL Iservico 20o,0o0lDrA R$ 80,00 16.m0,00RS
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Especifrcação : Rio Anejás ate a Escole São Joao de Deus
no tumo da menhã

3.2. Os bens/serviços objeto desta conüatação são carasterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3.3. O prazo de vigência da con[atação será da data de assinatura do contrato, até 3011212024,
na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202L.

3.4.O confiato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ügência da
contratação.

4. FTTNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO Ol NECES§TDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1.Em primeiro lugar, entende-se que o serviço deva ser contínuo deüdo à essencialidade e

necessidade pública permanente à Adminisüação, considerando que a sua interrupção

comprometeria a continuidade das atividades educacionais. E de natureza comum e deverá ser

prestado em regime de execução indireta e de fonna contínu4 com os barcos sob

responsabilidade do profi ssional contratado.

4.2.Por fim, já que se trata de objeto cuja execução ocorrerá durante pelo menos 200 (duzentos) dias
letivos no aÍro de 2024, o serviço deverá ser prestado de forma parcelada.

4.3.Dentre os atos administrativos para realização dos processos licitatórios, a justificativa é

essencial pura comprovação e endosso da necessidade pública em face das mazelas municipais,
devendo sua apresentação estar em conformidade com a realidade local, para garantir o adequado
meio de solucionar os anseios públicos;

4.4.O Transporte Escolar constitui-se direito subjetivo dos alunos residentes nas zonas rurais e
ribeirinhas, ern conformidade com o Art. 208, inciso VII da Constituição Federal; com a Lei
Federal no 14.133 de 0110412021; DECRETO No 11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024;
DECRETO MLINICIPAL No 08 DE 37 DE JANEIRO DE 2024; Lei Federal n' 10.880 de
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EoIRoTA 80 - TRANSPoRTE EScoLAR FLUVIAL Iservico 2m,ooolDrA 80,00R$ 16.000,mR$

EsrÉ,ctnceção : Rio Gloie etê e E*old Paulo Senão no
tumo manhã

eT InoTR eT . TRANSPoRTE ESCoLAR FLUVIAL lservico 2oo.ooolDrA RS 80.00 16 000.00R$

Espcifrcação : Rio Cairu ate a SOME Taiarugaeiro no
tumo da menhã

rzlRore az - TRANSpoRTE EScoLAR FLUVTAL lserviço zoo,ooolore R$ 80,00 R$ 16.mO,m
Espcificaçilo : Rio Marajô fté ata a Esaole &nedito
Rebeto no tumo dd manhá

S3IRoTA 83 - TRANSPoRTE ESCoLÂR FLUVIAL lservico 2m,molDrA RS 80.00 16.000,mRS

Especificação: Rio Arareiane ete a Esco/es Arareiana no
tumo da manhã

no tumo da menhã
Espcificação : Rio Curral Panema ate a

A6IROTE ES - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lserviço zm,ooolon R$ 80,00 16.000,00R$

Espcificaçáo : Rio Curral Panema ate a Escola Pedro
Paulo fuulhosa no tumo da manhã

S6IRoTA 86 - TRANSPoRTE ESCoLAR FLUVIAL lservico 2oo,ooolDrA R9 80,00 16 000,00R$

Espcificação: Rro Sáo José de Foileleze ate a Escola
Paulo Senão no tumo da menhã

Especificação : Rio Anajás ate a
no tumo da manha e tarde

Amaro do
F

aelnore 88 - TRANSpoRTE EScoLAR FLUVTAL lserviço zoo,ooolon R$ 80,00 R$ 16.000,00
Especifrcação
turno manhã

Rio Cairu aÍe a SOME Tartarugueiro no

aglnorn gs - TRANSpoRTE EScoLAR FLUVTAL lserviço zoo,ooolorn 1 08,33R$ 21.666,00R$

Especificação: Rlo 56o Miguel ate a Esco/e Sanfa E/lsa
no tumo de manhã e tarde

9OIROTA 90 - TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL lservico 200.0001DrA R$ 80.00 R$ 16.mO.m
Esrycilicsção : Rio Quiã Parená ete e Esco,e knedito
Rebelo no tumo da manhã

RS 1.58't.650,00Total
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0910612004; Resolução de no 14 de 0810412009-FNDE/MEC e com a Lei Federal n.' 9.394196
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação) no seu Art. 4o, inciso VIII, e respectivas alterações.

4.5.Outrossim, fundameÍlta a necessidade de tal contratação as considerações dispostas no Estudo
Tecnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência.

5. Df,SCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução colno rnn todo encontra-se poÍrnenorizada em topico específico dos
Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. A execução do objeto deverá ser realizada de fonna fracionada por cada um dos dias letivos do

calendário escolar, a contaÍ da data de assinatura do contrato.

6. 1 . 1 . Os locais de realização do serviço e horif io de expediente serão indicados aos vencedores
do certame pelo órgão solicitante, considerando os mapÍs previstos no termo de

referência bem como em edital:

6.t.2. As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os

horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contatada e

sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporiírios e/ou
mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos;

6.1.3 VI

O serviço ocorerá de forma parcelada, conforme a necessidade das unidades
escolares, a fim de que não haja prejuízo ao acesso do estudante ao ensino:

6.1.4. DO PRAZO PARA A REALIZACÃO

A execução deverá ocoÍrer durante pelo menos 200 (duzentos) dias letivos no ano de

2024, cnnfome calendrírio escolar aprovado.

6.1.5. DO PRAZO PARA A REALIZACÃO

A execução do serviço será realizada nas zonas ribeiriúas do município, de acordo
com os mapas e sob orientaçâo e fiscalização da Secretaria Municipal de Educação
por interméüo do DepaÍamento de Transporte Escolar.

6.1.6. Subcontratação

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

6.1.7 . Garantia da contratação

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133.

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OEIETO

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N - CENTRO
Ponta de Pedras - Marajó - Pará
CEP:68830-000
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7.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados e de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do (a)
pedido e na quantidade demandada pela secretaria contatante.

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalad4 a empresa deverá comunicar as razões
respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

7.2.1. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria
Municipal contratante.

7.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante.

7.2.3. A entrega dos produtos/serviços deverá ocoÍrer no horário de 07:00 as l2:00 horas,
nos dias de segunda e terça-feir4 exceto feriados, nos locais indicados na ordem de compra e/ou
empeúo, nos limites da sede do município, conforrne cronogÍama de entega defrnido pela
contratad4 no prÍIzo definido no subitem 7.1, deste termo, e será acomparúada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato, não será
recebido mercadoria nos dias de quartas, quintas e sextas;

7.2.4. As datas das enfregas são passíveis de alterações, a critério da Adrninisração, nesses
casos, a contratante comunicará à confratada em ate 03 (três) dias úteis de antecedência das
entregas programadas;

7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica :

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido naLei no 8.078, de 1l de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

T.4.Transporte:

7.4.1. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, em condições que
preservem as características do alimento, sua qualidade quanto às características fisico-
químicas, microbiológicas e microscópicas. As dernais condições relaüvas ao veículo e ao
transporte deverão estar de acordo com a legislação vigente, sobretudo a Portaria no 368 de
04t09/97:

7 .4.3. Não é permitido, nas embalagens, emendas e/ou remendos que ocasione modificação
do espaço interno original do produto;

7.4.4. Não é permitido o reaproveitaÍnento de nenhum tipo de embalagem, que tenha sido
utilizada para acondicionamento de qualquer produto de modo geral;

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N - CENTRO
Ponta de Pedras - Marajó - Pará
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7.4.2. Se porventura os produtos não estiverem acondicionados em conformidade com a
Portaria CVSno 05, de 09 de abril de 2013, o responsável pelo recebimento no depósito central,
poderá recusar o recebimento do produto, e a Conüatada deverá refazer a entrega da forma
correta em até 05 (cinco) dias úteis após o ocorrido.
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7.4.5. Nenhum componente da embalagem (materia prima e acessórios) poderá conter
resíduos prejudiciais ao produto acondicionado e/ou à saúde humana;

7.4.6. Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em confonnidade com as

Normas e Recomendações de Saúde e Higiene e que sejam capazes de proteger os produtos
embalados, conforme legislação vigente;

7.4.7. Os meios de transporte dos gêneros alimentícios devem ser higienizados, sendo

dotados de medidas, a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas;

7.4.8. A atiüdade de carga e descarga não deverá apresentar risco de contaminação e/ou
dano do gênero alimentício;

7.4.9. As entregas dos Gêneros Alimentícios deverão oconer por pessoal deüdamente
uniformizado e com crachá de identificação.

8. MODELODE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençadas

e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pila esse

fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
prestador do serviço contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complernentar de execução da contratadq quando
houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denúe outros.

Fiscalização:

8.6. A execução do conúato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. caput).

8.7. A equipe de Nufiicionistas da SEMED também realizafir visita de rotina no local de
Íumtvenamênto/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratad4 para supervisão das
atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar
adequações caso necessiírio, estipulando prazos para as devidas correções.

Fiscalização Técnica:

PRAÇA ANTONTO MALATO, S/N - CENTRO
Ponta de Pedras - Marajó - Pará
CEP:68830-000
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8.8. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejarn cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto no I 1.246, de2022, arr.22,Yl).

8.8.1 O fiscal tecnico do contato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessá'r-io

pila a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de 2021. art.
I 17. §lo, e Decreto no I 1.246, de 2022- art. 22. II):

8.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto n' ll .246. de 2022. art. 22.III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246. de
2022. art.22-lY).

8.8.4. No caso de ocorrências que possÍrm inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comturicará o fato irnediatamente ao gestor do
contrato no ll

8.8.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto n' I 1.246. de 2022. art. 22. VID.

Fiscalização Ad ministrativa:

8.9. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da
contatad4 acompanhará o empenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peúinentes,
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

Gestor do Contrato:

8.10. O gestor do confrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do conffato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto rf 11.246, de2022, aÍ. 21, IV).

8.11. O gestor do contrato acomparúará amanutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidaçõo c do pagamçnúo da dcspcsa no rclaúorio de riscos eventuais. (OecregSd
I I .246. de 2022. art. 21. IV\.

PRAÇA ANTONTO MALATO, S/N - CENTRO
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8.8.3.

8.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do
contrato atrtuâ ternpestivamente na solução do problerna, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto n" 11.246. de 2022. art. 23. IV).
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8.12. O gestor do contrato acompanhará os regisüos realizados pelos fiscais do confrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência. (Decreto no 11.246.

de2022. art.2l.lI).

8.f3. O gestor do contrato emiürá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assurnidas pelo
confiatado, com menção ao seu desempenho na execução conüatual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" I 1.246. de 2022. art. 21. VIII).

E.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçào pua fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa tal,
conforme o caso. (Decreto n' 11.246. de2022- art.Zl.X).

8.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto n" ll .246, de 2022, art. 22, VII).

8.f6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Adrninistração. (Decreto n" I I .246, de 2022, aÍ. 21. VI).

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. Recebimento do Objeto

9.1.1 Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretari4 constante na
ordem de compra e/ou serviço, de forma sumári4 no ato da enüeg4 juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
acomparúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.Da liquidação:

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7o, §3o da Instrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

9.2.2 O prazo de que trata o item anterior seráreduzido àmetade, mantendo-se apossibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassern o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N . CENTRO
Ponta de Pedras - Marajó - Pará
CEP:68830-000
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c) Os dados do confrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor apagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
conüatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação daregularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta
onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante
consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n' 14.133" de 2021.

9.2.6 A Administração deverá realízar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noti{icação, por escrito, pila que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado urna vez, por igual período, a criterio do contratante.

9.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal
quanto à inadimplência do confratado, bem como quanto à existência de pagarnento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá,rios para garantir
o recebimento de seus créditos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o confratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

9.3. Forma de pagamento:

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de
serviço para pagamento.

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrâria preüsta na legislação
aplicável.

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N - CENTRO
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9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

9.3.s O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagaÍnento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao trataÍnento

9.4.P raz.o para pagamento:

9.4.1. O pagarnento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da
despes4 nos termo do inciso II do art. 7', da Instrução Normativa SEGES/IvIE no 77. de
2022.

9.4.3 A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratad4 nos termos do § 4'
do art. 8o lnstrução Normativa SEGESÀ4E no 77. de 2022.

9.4.4 Neúuma liqúdação ou pagarnento será efetuado enqumto a empresa estiver pendente
de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com
a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais,
Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensaçâo Íinanceira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 80 da
Instrugão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

10. FoRMÂ E CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

10.1. Forma de seleção e critério de julgamenúo da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, sem disputa de preço.

10.2. Forma de fornecimento
10.2.1. O fornecimento do objeto será de forma Parcelado.

11. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
DO OBJETO

METODO DE PESQIIISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente
com fornecedores da região. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela
Instrução Normativa SEGESiME n" 6512021. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada
para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso lV, Art. 5o, da referida
Instrução, conforme abaixo:

*Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do
preço estimado em processo licitatório para a aquisiçllo de
bens e contratação de serviços em geral será realizada
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mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados
de forma combinada ou nâo:

(...)

IV - Pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) forrecedores,
mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou
e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que nâo tenham sido obtidos os
orçâmentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do editah ou".

11.1. O custo estimado total da conüatação é de R$ 1.581.650,00 (Um milhão, quinhentos e

oitenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme custos unitarios apostos na tabela do
item 3 deste termo.

11.2. Os preços regisfrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações (ar|.25 do Decreto n" 11.46212023):

113. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuad4 nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalx,i
n" 14.133, de202l;

f1.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encÍrgos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

11.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme çritérios defrnidos para a
contratação.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
12.1. As despesas para atender a esta deÍnanda estão programadas em dotação orçamentaria
própria prevista no orçamento do Fundo Municipal de Educação para o Exercício 2024:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS OBRTGAÇÔES »^q, CONTRATANTE
13.1. trnpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da Contratada;

PRAÇA ANToNIO MALATO, S/N - CENTRO
Ponta de Pedras - Marajó - Pará
CEP:68830-000

SECRETARIA PROJETO/
ATIVIDADE

ESPECIFICAÇAO CLASSITICAÇÃO
ECONÔMICA

FME 0503. 123060251.2.041
Manutenção do Transporte
Escolar

3.3.90.30.00

FME 0503. 1230602 51 .2.042
Manutenção do Programa
Estadual de Transporte Escolar-
PETE

33903000

FUNDEB 0502.123060251.2.028
Manutenção do
Fundamental - 30%

Ensino
3.3.90.30.00

FME 050212306025r 2039 Manutenção do
Educacão - OSE

Saliirio
3.3.90.30.00
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133. Solicitar a troca dos serviçoVprodutos devolvidos meüante comunicação a ser feita pelo
Fiscal do Contrato;

13.4. Solicitar, por intennédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor designado
paÍa este frm, a execução dos serviços contratados;

13.5. Comunicar à Contratad4 qualquer inegularidade durante a execução contratual e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

t3.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

14. DAS OBRTGAÇÔES n.l CONTRATADA
14.1. Curnprir fielmente as exigências da Adrninistração Municipal. naquilo que não contrariar o
aqui previsto;

14.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal,
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

14.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração
Municipal;

14.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administação Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua cúpa ou dolo, durante a execução do confrato, não exclúndo ou reduzindo essa

responsúilidade a fiscalização ou o acomparúarnento pela Contratante;

14.5. Responder, aindq por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
Adminisfiação Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a
execução do conüato;

14.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Reqúsição/Ordem de
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o
recebimento de reqüsições expedidas pelo Setor competente;

14.7. Comruricar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestâr os esclarecimentos que julgar necessário;

f4.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da conftatação;

14.9. A CONIRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste
Termo de Referência, tâis corno salários, encargos sociais, previdencirários, trabalhistas, comerciais,
seguros de acidentes, ffibutos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros beneficios
exigidos. A inadimplência da CONTRATADA pÍra com estes encaÍgos, não transfere a
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nern poderá onerar o objeto do Contrato;

14.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do confrato,
sujeitando-se à ampla e irresüita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamações formuladas;

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N - CENTRO
Ponta de Pedras - Marajó - Pará
CEP:68830-000
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l4.tl. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos
órgãos competentes e o prÍrzo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de
características, ainda que dentro do prazo de validade;

14.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referênci4 bem como as disposições
confratuais, as quais farão parte indiüsível das obrigações da Conüatada.

ls. DA FTSCALIZAÇÃO
15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) fufuro(s) Contrato(s), decorrentes da
licitação. será realizada pelo(s) servidor(es) ANGELO DE CASTRO PERREIRA, CPF n"
783.296.122-87 indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitante da
contratação, obserando-se as disposições contidas no artigo l17 da Lei 14.133121.

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades haüdas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.

16. DAS PENALIDADES
f 6.1. A empresa que se recusar a executaÍ o fornecimento do objeto conüatual, ou realizá-los em
discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referênci4 motivará a
rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.133121,

cabendo defesa previ4 recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei.

Joewtríerilufioulíwilu1tlr Ponta de Pedras, em 14 de fevereiro de2024.
Seuetâria líuniciPal de EdueÉo

AME BOULHOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I)ecreto n'0912023

ANGELO DE CASTRO PERREIRA
DIRETOR DE ENSINO/SEMEI)
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